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PARECZR-N 2  2 5 4 /91 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃOE JUSTIÇA SO 

BRE O PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

N 2  11/91. 

^ 
Proposta de Emenda a Lei Organica do Munici- 

pio de São Paulo, de iniciativa do Nobre Vereador Pedro Dallari, 

nos termos dos artigos 34, inciso I e 36, 	inciso I, visa alterar 

"a redação dos artigos 221 e 229 da Lei Organica do Município de 

São Paulo, no Capítulo IV - "Da Promoção e Assistencia Social". 

Pela legalidade. 	
-az/J-1 

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 

02.04.91. 
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